LEI Nº 2.164, DE 27/03/2000 

Institui o Programa “Conheça o seu Bairro”, no âmbito do Município e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município, o Programa “Conheça o seu Bairro’.
 Art. 2º. O progarama criado por esta Lei tem o objetivo de, através de cartilhas, mapas e boletins informativos, bem como, atividades de lazer e cultural-recreativas, proporcionar a cada morador pleno conhecimento do bairro em que reside.

Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar contratos de parceria com as Associações de Moradores em apoio à aplicação desta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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